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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  2321, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no art. 115, incisos II, IV e VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, bem como o contido no Decreto nº 475, de 20 de fevereiro de 2015, e 
alterações posteriores, e considerando que já foi apresentada a documentação que 
comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de 
fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de agosto de 2012,  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam designados, a partir de 03 de junho de 2015, para compor 
a Unidade Executora do Programa Urbano Ambiental Macambira Anicuns – 
UEP/PUAMA, criada pelo Decreto nº 475, de 20 de fevereiro de 2015, e alterações 
posteriores, os seguintes membros: 

 
EQUIPE TÉCNICA 
 
I – Coordenador Geral: 
- Nelcivone Soares de Melo – Mat. 1034782 
 
II - Assessor Executivo: 
- Flávio Máximo de Oliveira – Mat. 235393 
 
III – Especialistas: 
 
a) Especialistas em Gerenciamento e Planejamento: 
- Evando Natal Fernandes de Oliveira – Mat. 1262513 
-Byanna Cavalcante da Silva - Mat. 909467 
 
b) Especialistas em Administração Financeira: 
- Sergina Pires de Paula – Mat. 662429 
- Sirlene Alves de Carvalho – Mat. 1044630 
 
c) Especialistas Jurídico: 
- Ana Paula Freitas Araújo – Mat. 449890 
- Dayanne Arruda Mendes Buzatti – Mat. 590274 
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d) Especialista em Comunicação: 
- Selma Soares da Cunha – Mat. 678244 
 
e) Especialistas em Aspectos Sociais: 
- Nelma de Fátima Gonzaga de Leles – Mat. 75868 
- Tatiane Barbosa Araújo – Mat. 963305 
 
f) Especialista em Engenharia: 
- Orênio Neves de Souza – Mat. 866830 
 
g) Especialista em Gestão Ambiental: 
- Camila Chaves Pina de Barros – Mat. 868701 
 
h) Especialista em Urbanismo e Desapropriações: 
- Douglas Branquinho – Mat. 478296 
 
i) Especialista em Supervisão e Fiscalização das Obras: 
- Flavio Martins Dias – Mat. 559920 
 
j) Especialista em Supervisão e Fiscalização Ambiental: 
- Erika Maria Siqueira – Mat. 704156 
 
k) Especialista em Medição e Acompanhamento de Obras: 
- Rosana Rotoli – Mat. 103586 
 
l) Especialista em Desenvolvimento Urbano: 
- Haline Moura Jordão – Mat. 502413 
 
IV – Técnico de Apoio Administrativo Nível I:   
- Rozimeire Alves Rezende – Mat. 1177800  
- Ariadiny de Oliveira Sousa – Mat. 823201 
-Adriane Maria da Cruz – Mat. 448133 
-Mauricio Pinheiro – Mat. 844004 
 
V – Técnico de Apoio Administrativo Nível II:  
- Gabriela Bazílio Faria – Mat. 649120 
-Debora Ferreira Telles Baleeiro – Mat. 828696  
 
VI – Equipe de Apoio Técnico: Supervisão de Obras: 
 
a) Técnico Laboratorista: 
- Leonardo Santos Bandeira – Mat. 94650 
 
b) Técnico Topógrafo: 
- Amauri Fernandes Cunha – Mat. 847496 
- Edlaine Ellen da Silva – Mat. 912506 
 
c) Técnico Fiscal de Obras: 
- Orlandino Generoso Filho – Mat. 164100 
- Cledenir de Freitas – Mat. 93483 
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- Edson de Morais Lemes – Mat. 408000 
- Eli Mariano da Silva – Mat. 177547 

 
Art. 2º Fica dispensado da função de Especialista em Supervisão e 

Fiscalização de Obras da referida UEP, o servidor Flávio Martins Dias, matrícula nº 
559920, designando-o para exercer a função de Especialista em Engenharia, em 
substituição ao servidor Orênio Neves de Souza, matrícula nº 866830, tudo a partir de 

1º de setembro de 2015. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogados os Decretos nºs 476, de 20 de fevereiro de 2015 e 1.571, de 
30 de junho de 2015. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11  dias   

do  mês  de  setembro  de  2015. 

 

 

PAULO GARCIA 
Prefeito de Goiânia

     
 

 
 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 


